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Introdução
O uso do nome afetivo é uma ferramenta
fundamental para o fortalecimento de identidade
de crianças e adolescentes em processo de
adoção e para a criação de vínculos com a nova
família.

Trata-se do nome pelo qual são conhecidos no
ambiente familiar e social, ainda que diferente
do nome registrado oficialmente. Diversas
legislações estaduais e municipais já
reconhecem esse direito, mesmo antes da
aprovação de uma lei federal.

Projeto de Lei 4602/2023
Atualmente em análise na Câmara dos
Deputados, o PL 4602/23 propõe a
regulamentação nacional do uso do nome afetivo
por crianças e adolescentes em processo de
adoção.
📌 Status: Em tramitação nas comissões.

Legislação Federal
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Legislação Estadual
Abaixo, listamos os estados brasileiros que já
possuem leis específicas em vigor sobre o uso
do nome afetivo:

Rio de Janeiro (RJ): Ver Lei
São Paulo (SP): Ver Lei
Espírito Santo (ES): Ver Lei
Rio Grande do Sul (RS): Ver Lei
Santa Catarina (SC): Ver Lei
Paraná (PR): Ver Lei
Mato Grosso do Sul (MS): Ver Lei
Pernambuco (PE): Ver Lei
Paraíba (PB): Ver Lei
Sergipe (SE): Ver Lei
Alagoas (AL): Ver Lei
Piauí (PI): Ver Lei
Roraima (RR): Ver Lei
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https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=358478
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2018/lei-16785-03.07.2018.html
https://www3.al.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/LEI110612019.html
https://leisestaduais.com.br/rs/lei-ordinaria-n-15617-2021-rio-grande-do-sul-dispoe-
https://leisestaduais.com.br/sc/lei-ordinaria-n-18231-2021-santa-catarina-dispoe-
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=371573
https://leisestaduais.com.br/ms/lei-ordinaria-n-5210-2018-mato-grosso-do-sul-dispoe-
https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=47724
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=373959
https://leisestaduais.com.br/se/lei-ordinaria-n-8508-2019-sergipe-dispoe-
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=416151
https://leisestaduais.com.br/pi/lei-ordinaria-n-7638-2021-piaui-dispoe-
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=423879


Legislação Municipal
Mesmo onde ainda não há leis estaduais
específicas, algumas cidades adotaram leis
próprias garantindo o uso do nome afetivo:

Uberaba/MG: Ver Lei
Cuiabá/MT: Ver Lei
Palmas/TO: Ver Lei

Consideração finais
O uso do nome afetivo nas escolas, serviços de
saúde e demais instituições públicas é um
direito em expansão no Brasil. 

A regulamentação é fundamental para garantir
dignidade e acolhimento às crianças e
adolescentes em processo de adoção.
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https://leismunicipais.com.br/a/mg/u/uberaba/lei-ordinaria/2018/1289/12889/lei-ordinaria-n-12889-20
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=368568
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-ordinaria-2.480-2019-06-26-27-6-2019-14-24-21.pdf

